
DECRETO Nº 19.800, DE 25 DE JULHO DE 2017. 

 

 

 

Abre créditos suplementares no Executivo 

Municipal, no valor total de R$ 621.711,00 

(seiscentos e vinte um mil, setecentos e onze 

reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade com o que 

dispõem os incisos I, IV e VI do artigo 3º da Lei nº 12.176, de 21 de dezembro de 2016, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, no valor total de R$ 621.711,00 

(seiscentos e vinte um mil, setecentos e onze reais), de acordo com o demonstrativo abaixo que 

expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como seus respectivos recursos: 

 
 PROGRAMA:150 - Cidade em Transformação 
 
 Crédito: 1401-15.0451.150.1029 -VIAS ESTRUTURAIS 
 
 Órgão Executor - SMOV /SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
 4490 - INVESTIMENTOS R$ 121.779,00 
 
 Recurso: Programa:153 - Qualifica Poa 
 Órgão Executor  - SMOV / SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
 1401-15.0451.153.2079 - CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 
 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 121.779,00 

 
 PROGRAMA:154 - Infância e Juventude Protegidas 
 
 Crédito: 2302-08.0243.154.2062  - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E               

DO ADOLESCENTE - FUNCRIANÇA 
 Órgão Executor - SMGL / FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO  ADOLESCENTE 
 3350 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 431.318,00 
 
 Recurso: Programa: 154 - Infância e Juventude Protegidas 
 Órgão Executor  - SMGL / FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
 2302-08.0243.154.2062 -FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - FUNCRIANÇA 
 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 187.609,00 
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 Recurso: Programa: 154- Infância e Juventude Protegidas 
 Órgão Executor  - SMGL / FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
 2302-08.0243.154.2062  -  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - FUNCRIANÇA 
 
 4450 - INVESTIMENTOS R$ 159.000,00 
 
 Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 84.709,00 

 
 PROGRAMA:161 - Gestão Total 
 
 Crédito: 0900-04.0121.161.2706  - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO JUNTO ÀS AGÊNCIAS 
       MULTILATERAIS DE CRÉDITO 
 Órgão Executor –SMGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
 4490 - INVESTIMENTOS R$ 41.422,00 
 
 Recurso: Programa:161 - Gestão Total 
 Órgão Executor  - SMGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
 0900-04.0121.161.2706 - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO JUNTO ÀS AGÊNCIAS 

MULTILATERAIS DE CRÉDITO 
 3390- OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 41.422,00 
 
 Crédito: 1301-04.0129.161.1514  - GMR - GERENCIAMENTO MATRICIAL DA RECEITA 
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
 Órgão Executor -SMF/ SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 27.192,00 
 
 Recurso:Programa:161 - Gestão Total 
 Órgão Executor  - SMF / SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 1301-04.0122.161.2541 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SMF 
 
 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 8.192,00 
 
 Recurso: Programa:162 - Você Servidor 
 Órgão Executor  - SMF / SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 1301-04.0128.162.2894  - GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 19.000,00 
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Art 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de julho de 2017. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de julho de 2017. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Eunice Nequete, 

Procurador Geral do Município. 
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